
96449 - PREFEITURA DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS
988881 - PREFEITURA MUNIC.DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90025/2025-000

1 - Itens da Licitação

1 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Contratação de seguro total (compreensivo) para a frota municipal – VEÍCULOS LEVES ATÉ 07 LUGARES-, devendo a apólice
conter os seguintes valores mínimos relativos a responsabilidade civil:
- Danos materiais a terceiros, com indenização no valor de R$ 250.000,000;
- Danos corporais a terceiros, com indenização no valor de R$ 250.000,000;
- Danos morais, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Acidentes pessoais para passageiros- morte, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Acidentes pessoais para passageiros- invalidez permanente, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Assistência 24hs com guincho e veículo para retorno dos passageiros ao munícipio;
- Guincho com quilometragem mínima de 1000km, ida e volta;
- Franquia obrigatória;
- Cobertura de casco de 100% da tabela FIPE;
- Cobertura contra colisão com veículos, pessoas ou animais;
- Cobertura contra quedas, incêndios ou explosão, resultantes de acidentes e/ou atos danosos de terceiros;
- Cobertura contra danos causados por desastres naturais, tais como granizo, raios, chuva intensa e danos causados por
submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 17.780,50

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): SAO LUIZ GONZAGA/RS (1)

2 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Contratação de seguro total (compreensivo) para a frota municipal – VEÍCULO LEVE A PARTIR DE 07 LUGARES-, devendo a
apólice conter os seguintes valores mínimos relativos a responsabilidade civil:
- Danos materiais a terceiros, com indenização no valor de R$ 250.000,000;
- Danos corporais a terceiros, com indenização no valor de R$ 250.000,000;
- Danos morais, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Acidentes pessoais para passageiros- morte, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Acidentes pessoais para passageiros- invalidez permanente, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Assistência 24hs com guincho e veículo para retorno dos passageiros ao munícipio;
- Guincho com quilometragem mínima de 1000km, ida e volta;
- Franquia obrigatória;
- Cobertura de casco de 100% da tabela FIPE;
- Cobertura contra colisão com veículos, pessoas ou animais;
- Cobertura contra quedas, incêndios ou explosão, resultantes de acidentes e/ou atos danosos de terceiros;
- Cobertura contra danos causados por desastres naturais, tais como granizo, raios, chuva intensa e danos causados por
submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 11.189,90

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): SAO LUIZ GONZAGA/RS (1)
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3 - Seguro Automotivo

Descrição Detalhada: Contratação de seguro total (compreensivo) para a frota municipal – AMBULÂNCIAS-, devendo a apólice conter os seguintes
valores mínimos relativos a responsabilidade civil:
- Danos materiais a terceiros, com indenização no valor de R$ 250.000,000;
- Danos corporais a terceiros, com indenização no valor de R$ 250.000,000;
- Danos morais, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Acidentes pessoais para passageiros- morte, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Acidentes pessoais para passageiros- invalidez permanente, com indenização no valor de R$ 50.000,000;
- Assistência 24hs com guincho e veículo para retorno dos passageiros ao munícipio;
- Guincho com quilometragem mínima de 1000km, ida e volta;
- Franquia obrigatória;
- Cobertura de casco de 100% da tabela FIPE;
- Cobertura contra colisão com veículos, pessoas ou animais;
- Cobertura contra quedas, incêndios ou explosão, resultantes de acidentes e/ou atos danosos de terceiros;
- Cobertura contra danos causados por desastres naturais, tais como granizo, raios, chuva intensa e danos causados por
submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchentes ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 5.364,86

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): SAO LUIZ GONZAGA/RS (1)
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